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Portaria

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA MUNICIPAL Nº 393, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA,

CORACAODEMARIA/RLO – 003.2020,

RESOLVE:

Art. 1.º a Renovação da Licença de Operação
Comercial de Combustíveis Martins LTDA Posto Ave Maria

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo: Vigência da
Licença;

Prazo: Vigência da Licença;
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Prazo: Vigência da Licença;

a cada 6 meses,

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo: 180 dias.

Art. 2º Todos os atos administrativos posteriores e relacionados a este instrumento
deverão observar as disposições normativas da Lei municipal .

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO FEDERADO
DA BAHIA, 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA
PREFEITO

REGINALDO DIAS DEMIRANDA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA MUNICIPAL Nº 394, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA,

CORACAODEMARIA/RLO – 004.2020,

RESOLVE:
Art. 1.º a Renovação da Licença de Operação
Comercial de Combustíveis Martins LTDA Posto Coração de Maria

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo: Vigência da
Licença;

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo: Vigência da Licença;
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a cada 6 meses,

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo: 180 dias;

Prazo: 60 dias.

Art. 2º Todos os atos administrativos posteriores e relacionados a este instrumento
deverão observar as disposições normativas da Lei municipal .

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO FEDERADO
DA BAHIA, 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA
PREFEITO

REGINALDO DIAS DEMIRANDA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA MUNICIPAL Nº 395, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA,

CORACAODEMARIA/RLO – 10.2020,

RESOLVE:

Art. 1.º Renovação da Licença de Operação 02 anos
CONSÓRCIO TORC VIA ENECON 20.830.837/0001 75

Usina
de Concreto , com capacidade de Produção de 800 toneladas/dia,

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo:
Vigência da Licença;

Prazo: Vigência da Licença;

Prazo: Vigência da
Licença;

Prazo: Vigência da Licença;
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Prazo: 90 dias;

Prazo: Vigência da Licença;

Art. 2º Todos os atos administrativos posteriores e relacionados a este instrumento
deverão observar as disposições normativas da

.

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO FEDERADO
DA BAHIA, 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA
PREFEITO

REGINALDO DIAS DEMIRANDA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente
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Decreto

 

 

DECRETO Nº 226 DE 01 DE DEZEMBRO  DE 2020 

‘’Dispõe  sobre  o  cancelamento  dos 

restos  a  pagar  processados  e  não 

processados,  inscritos  em  31  de 

dezembro  de  2019  e  em  exercícios 

anteriores.’’ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado Federado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, por meio do art.  84  Inciso   VII, e 

CONSIDERANDO que  restos  a  pagar,  na  forma do  art.  36 da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17 de 

março  de  1964,  são  as  despesas  empenhadas,  mas  não  pagas  até  o  dia  31  de  dezembro 

distinguindo‐se as processadas das não processadas; 

CONSIDERANDO que a União em seu decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, dispõe 

sobre  a  unificação  dos  recursos  de  caixa  do  Tesouro  Nacional,  atualizada  e  consolida  a 

legislação pertinente e da outras providencias, estabelece no seu no art.68, Dec. 93.872/86 o 

cancelamento de Restos a pagar Não Processados até 31 de dezembro do exercício seguinte’’. 

CONSIDERANDO a necessidade do Pode Executivo Municipal em aprovar por meio de decreto 

o cancelamento de restos a pagar pelos motivos alegados em processo administrativo; 

CONSIDERANDO a necessidade de espelhar o real passivo do Município em 31 de dezembro 

de 2020; 

DECRETA: 

Art.  1º  ‐ Os Órgãos e Unidades Orçamentárias do Poder Executivo Municipal,  constantes do 

Orçamento  Fiscal  deverão  proceder  o  levantamento  dos  Restos  a  Pagar  não  processados 

inscritos em 2019 e em exercícios anteriores, referentes a saldo de licitação não utilizado pelo 

município, que não foram executados e pagos até a presente data. 

§ 1º Constituir Comissão para elaboração do Relatório Final, que deverá ser ratificado por atos 

do Procurador do Município e da Autoridade Competente; 

Art. 2º ‐ O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados 

na  forma  desse  Decreto  poderá  ser  atendido  à  conta  de  dotação  constante  da  Lei 

Orçamentária Anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que 

ocorrer  o  reconhecimento  da  divida,  com  fundamento  no  art.  37  da  Lei  nº  4.320  de  17  de 

março de 1964, regulamentado pelo nº 62.115 de 12 de janeiro de 1968. 

Art.  3º- Ficam desde já notificados todos os credores constantes do rol do anexo, do 
inteiro teor deste decreto, para que no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias a 
contar da sua publicação, requerer junto Secretaria Municipal de Finanças o direito ao 
pagamento. 
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Art. 4º ‐ Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

CORAÇÃO DE MARIA, BAHIA, 01 DEZEMBRO DE 2020 

 
 

 
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 

PREFEITO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24F8513535B152F9725DE71BA3808A73

terça-feira, 15 de dezembro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01585 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Coração de Maria



terça-feira, 15 de dezembro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01585 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Portaria

 

 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 391 DE 11 DE DEZEMBRO  DE 2020 

 

 “Institui Comissão Municipal para analisar 
a possibilidade de cancelamento dos restos a 
pagar não processados e não liquidados, dos 
restos a pagar processados, bem como 
averiguar os valores dos saldos passivo de 
retenções e consignados de exercícios 
anteriores. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
inciso  VII do Art. 82 da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 
4.320/64 e a Instrução Cameral nº 005/2011-1ªC do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir a COMISSÃO para analisar a possibilidade de cancelamento 
de Restos a Pagar não processados de exercícios anteriores, bem como 
averiguar os valores passivos de retenções e consignados, do Município de 
Coração de Maria 

Art. 2º - Ficam nomeados para formarem a comissão os seguintes servidores 
municipais: 

 
REPRESENTANTE DO SETOR FINANCEIRO 
TITULAR – Presidente 
VICTOR LEVI  GOMES VELOSO DE CARVALHO 
RG. 59917063 
CPF.040.664.475-62 
End: Rua Otavio Mangabeira, 240 centro Coração de Maria Bahia  
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REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINAÇAS 
JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA CARVALHO 
RG.835148998 
CPF. 003.807.025-17 
End: Rua Pedro Cerqueira Daltro, 211 Centro Coração de Maria Bahia 
 
 
SANDRO MURICI DE OLIVEIRA 
MEMBRO 
RG. 293510571 
CPF. 608.000.705-34 
End. Rua Agnelo Mendes Junior, 328  
 
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
MARIO HENRIQUE DE ALMEIDA RODRIGUES 
RG. 0655604260 
CPF. 945.106.795-72 
End: Rua Calamar 340, Condomínio VilaVida 02 , Conceição Feira de Santana 
Bahia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário 

 

CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 11 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 

 
 
  

 
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 
Praça Araújo Pinho, 14 - Centro   |   Coração de Maria - Bahia   |   CEP: 44250-000  | CNPJ: 13883996/0001-72 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 65 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

“Fica Criado o Perímetro  
URBANA DO DISTRITO DE 
ITACAVA  - SÃO SIMÃO e dá 
outras providencias” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e, de acordo com o artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal Aprova e eu, sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1º - Conforme, Parágrafo Único, do Artigo 85, da Lei nº 01 de 16 de Outubro de 2006, “ 
Plano Diretor do Município”, fica criado o Perímetro Urbana do Distrito de Itacava – São 
Simão, com as seguintes demarcações. Partindo do marco inicial nº 01 entrada da estrada 
dois caminhos: coordenada 01 ( 12º 11`41,8”S / 38º 49`21,3”W), coordenada 02 (12º 
12`0,7”S / 38º 49`31,6”W), coordenada 03 ( 12º 19`19,8”S / 38º 50`2”W), coordenada 04 ( 
12º 12`33,6”S / 38º 50`53,8w”W), coordenada 05 ( 12º 12`14,7”S / 38º 50`54,3”W), 
coordenada 06 ( 12º 11`56,3”S / 38º 50`45,6”W), coordenada 07 ( 12º 11`12,7”S / 38º 
50`27,1”W), coordenada 08 ( 12º 11`21,1”S / 38º 49`22,1”W)  deste em linha reta, sentido 
marco inicial coordenada 01 ( 12º 11`41,8”S / 38º 49`21,3”W). 

Art. 2º - Fica criado no âmbito do Perímetro Urbana de Itacava – São Simão, 03 (três) 
Bairros denominados de; 

a – Bairro Centro, composto  de Ruas,  Praças e Caminhos; 
b – Bairro Reserva de Sítios, composto de Ruas, Praças e Caminhos; 
c – Bairro Tabuleiro do São Simão, composto de Ruas, Praças e Caminhos. 

 
Art. 3º - Fica o poder executivo autorizado através de decreto, denominar nome de Ruas, 
Praças e Caminhos que sujam nos Bairros ora denominados;  
 
Art. 4º - Fica criado o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, que será 
cobrado sobre o valor venal da propriedade e, de acordo com a tabela I, que faz parte desta 
Lei. 
 
Art. 5º - Fica criado o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano Verde, que 
será cobrado sobre o valor venal da propriedade e que mantenha pelo menos 20 (vinte) por 
cento de área verde, conforme tabela I, que passa a fazer parte desta Lei. 
 
Parágrafo Primeiro - O imóvel localizado nos Bairros Reserva de Sítios e Tabuleiro do São 
Simão serão cobrado obrigatoriamente, o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbano Verde. 
 
Parágrafo Segundo - Os Impostos Instituídos nos Artigos 4º e 5º desta Lei passarão a ser 
cobrados a partir de Janeiro de 2023, sendo atualizado anualmente, pela infração 
estabelecida no ano anterior. 
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Art. 9º - Fica inseto do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, imóveis de 
propriedades do Município, Igrejas e templos. 
 
Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrario. 

 

 

Coração de Maria, 14 de Dezembro de 2020 

 

 
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

WASHINGTON LUIS FERREIRA DE OLIVEIRA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 65 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

 

ANEXO I / TABELA I 

 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO ( IPTU) 

 

 

 
CÓDIGO 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 

 
% 

 
1.0 

 
Unidades Imobiliárias  constituída residencial ou não com, reserva 
de no mínimo 20% ( vinte ) por cento área verde. 
  

 
 

0,2 

 
2.0 

 
Unidades Imobiliárias de ocupação não residencial 

 
0,4 
 

 
3.0 

 
Unidades Imobiliárias de ocupação residencial 

 
0,3 
 

 
4.0 

 
Unidades Imobiliárias de ocupação Industrial 
 

 
0,8 

 

 

Coração de Maria, 14 de Dezembro de 2020. 

 

EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

WASHINGTON LUIS FERREIRA DE OLIVEIRA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Lei

LEI MUNICIPAL Nº 67 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

“Dispõe sobre a alteração das alíquotas
de contribuição previdenciária dos
Servidores do Município de Coração de
Maria, de acordo com a Emenda
Constitucional nº 103/2019 e dá outras
providências.”

O PRFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA

Art. 1º

Art. 99

Parágrafo único:

Art. 100

Art. 101

Art. 2º

CORAÇÃO DEMARIA, 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
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“Dispõe Sobre a Fixação dos Subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais para Legislatura de 1º. de Janeiro 
de 2021 a 31 de Dezembro de2024.” 
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